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Ambiente e Turismo, Deputado Eduardo Pedrosa, solicito à Vice-Presidente, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita o parecer sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

antes de fazer a leitura do parecer, eu gostaria de parabenizar o nobre Deputado Chico 

Vigilante pela propositura.  

Peço permissão a V.Exa. para ir direto ao voto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Indago os Srs. Deputados se 

alguém gostaria de pedir a leitura das emendas e do projeto inteiro do Deputado Chico 

Vigilante. (Pausa.) 

Com autorização, Deputada Jaqueline Silva. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo ao Projeto de Lei nº 2.050, 

de 2018, de autoria do Deputado Chico Vigilante, que “dispõe sobre a inclusão de 

produtos majoritariamente, produzidos pelos produtores rurais e agricultores do 

Distrito Federal, nos cardápios das entidades públicas e dá outras providências”. 

A análise é meritória. O autor, em sua justificação, menciona o objetivo da 

proposição, que é instituir a inclusão dos produtos produzidos pelos produtores rurais 

e agricultores do Distrito Federal no cardápio das entidades públicas que preparam 

suas refeições, sendo uma forma de desenvolvimento e fortalecimento da agricultura 

familiar no Distrito Federal e de incentivo aos trabalhadores rurais, especialmente, aos 

pequenos produtores. 
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Trata-se de um projeto de relevância social. Sendo assim, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.050, de 2018, acatando as emendas nºs 1 e 2. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Muito obrigada, Deputada 

Jaqueline Silva. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA – Sr. Presidente, solicito o uso 

da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, eu estou pedindo, de acordo com o Regimento, a leitura de todas as 

emendas dos projetos dos outros. Não será no meu que vou deixar de pedir!  

Peço encarecidamente à Deputada Jaqueline Silva que leia o teor das duas 

emendas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Chico Vigilante, 

todo mundo já estudou o projeto de V.Exa. e já sabe de cor as emendas. Talvez não 

seja necessário. Mas o Regimento lhe garante esse direito.  

Como o Regimento garante o pedido do Deputado Chico Vigilante, solicito à 

Deputada Jaqueline Silva que proceda à leitura das emendas ao Projeto de Lei nº 

2.050, de 2018. 

S/Sandra 

REVISÃO: HELOÍSA 
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Como o Regimento garante o pedido do Deputado Chico Vigilante, solicito à 

Relatora que proceda à leitura das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, ao Projeto de Lei nº 2.050 de 2018. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, são as seguintes as emendas: 

(Leitura das Emendas nºs 1 e 2 ao Projeto de Lei nº 2.050 de 2020.) 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CDESCTMAT. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir o parecer e as emendas já lidas, encerro a 

discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe Relator para relatar a matéria ou avoque a 

relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, eu ia dispensar a nobre Deputada 

Jaqueline Silva da leitura, porque, como Relator da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças, eu já faria um comentário não só sobre o projeto do nobre Deputado Chico 

Vigilante. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Agaciel Maia, para 

nós que passamos na legislatura passada por um relatório, às 4 horas da manhã, de 

820 páginas do Deputado Wasny de Roure, essas leituras ficam moleza para nós. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Isso é o mesmo que tomar pirulito de criança. É mole.  

Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao 

Projeto de Lei nº 2.050 de 2018, de autoria do Deputado Chico Vigilante, que “dispõe 


